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iv – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº 1.115/2022-GaB/Pad 
Belém, 21 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/39445 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo os termos da Manifestação nº 237/2022 exarada pelo 
consultor Jurídico do Estado - asJUr/sEdUc/Pa
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disciPli-
Nar em desfavor do servidor l.G.s., matrícula nº 5902636-1, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, i, ii, iv e 
vi, 178, v e Xi c/c art. 190, v, vi, Xiii e XiX, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores alciNEtE do 
socorro liMa da costa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE tEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e saYoNara caMarGo foNtaNa, 
matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº 1.116/2022-GaB/Pad 
Belém, 21 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 498/2017-GaB/Pad de 20/11/2017, publicado 
no doE edição nº 33.501 de 21/11/2017;
coNsidEraNdo os termos da Manifestação exarada pelo coordenador do 
Núcleo Jurídico - asJUr/sEdUc;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEclarar NUlidadE total do Processo administrativo disciplinar nº 
498/2017-GaB/Pad de 20/11/2017, publicado no doE edição nº 33.501 
de 21/11/2017;
ii – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor dos servidores P.H.s.M., matrícula nº 80845415-2, e 
E.l.s., matrícula nº 5077435-3, pelo cometimento de transgressões, em 
tese, ao que dispõem os arts. 177, vi; 178, v, c/c art. 190, iv, Xiii e XiX, 
da lei Estadual nº 5.810/94;
iii – coNstitUir comissão composta pelas servidoras aMÉlia das Gra-
Ças caNtÃo siMÕEs, matrícula nº 57229140-2, NatHalia dE NaZarE-
tH fErrEira MoNtEiro, matrícula nº 5897320-1 e JoaNilcE carNEi-
ro PErEira, matrícula nº 454745-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da adminis-
tração Pública;
iv – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº 1.117/2022-GaB/Pad 
Belém, 21 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2020/458972 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo os termos da Manifestação nº 29/2022 exarada pela con-
sultora Jurídica - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor do servidor M.a.M.P.o., matrícula nº 5433630-1, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 
178, v c/c art. 190, iv e Xiii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓEs araÚJo, matrícula nº 57202717-1, lUciaNa GoMEs caraMElo, 
matrícula nº 5786061-2 e KEltoN MoNtEiro dE MENEZEs, matrícula nº 
57224108-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº 1.118/2022-GaB/Pad 
Belém, 21 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 427/2018-GaB/Pad, de 30/11/2018, pu-
blicado no doE nº 33753, de 05/12/2018;
coNsidEraNdo o despacho de Julgamento proferido pela autoridade ins-
tauradora;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEclarar NUlidadE total do Processo administrativo disciplinar 
nº 427/2018-GaB/Pad, de 30/11/2018, publicado no doE nº 33753, de 
05/12/2018;
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoME: diEGo saNtos farias
coNcEssao: 30 dias
PEriodo: 23/04/22 a 22/05/22
MatricUla: 54187457/2  carGo: Prof
lotacao: EE odEtE Marvao/icoaraci
laUdo MEdico: 90059
NoME: EdNa dE carvalHo foNsEca
coNcEssao: 120 dias
PEriodo: 07/03/22 a 04/07/22
MatricUla: 54188328/1  carGo: Prof
lotacao: EE BENviNda PoNtEs/aBaEtEtUBa
laUdo MEdico: 90131
NoME: ElaYNE WaNZElEr Garcia
coNcEssao: 90 dias
PEriodo: 10/03/22 a 07/06/22
MatricUla: 57208530/1  carGo: EsPEc EdUc
lotacao: EE PrEsid castElo BraNco/BElEM
laUdo MEdico: 89886
NoME: EriKa cristiNa da costa riBEiro
coNcEssao: 60 dias
PEriodo: 26/04/22 a 24/06/22
MatricUla: 57226413/1  carGo: Prof
lotacao: EE saNcHa aUGUsta silva/oUrEM
laUdo MEdico: 90191
NoME: Jairo PiNHEiro aGrassar
coNcEssao: 90 dias
PEriodo: 18/04/22 a 16/07/22
MatricUla: 54193947/2 carGo: Prof
lotacao: EE coNsUElo soUZa/aNaNiNdEUa
laUdo MÉdico: 89919
NoME: Joao aNtoNio dE olivEira cordEiro
coNcEssao: 30 dias
PEriodo: 25/02/22 a 26/03/22
MatricUla: 57194205/1 carGo: Prof
lotacao: EE JosE QUEiroZ/MaritUBa
laUdo MÉdico: 89939
NoME: Joao Baia da rocHa
coNcEssao: 94 dias
PEriodo: 30/03/22 a 01/07/22
MatricUla: 54187393/2 carGo: Prof
lotacao: EE lEoNardo soUsa/aBaEtEtUBa
laUdo MÉdico: 90240
NoME: Joao BarBosa da rocHa
coNcEssao: 45 dias
PEriodo: 14/03/22 a 27/04/22


